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IV - Função Logística Transportes: compreende as atividades rotinei-
ras de gestão de combustíveis e lubrificantes, gestão e manutenção
de frota própria e terceirizada, aquisição de passagens, locação de
veículos, alojamento de pessoas fora de sede, credenciamento de mo-
toristas, acompanhamento e análise de gastos com transportes.

Seção III
Da composição e das atribuições do Sislog

Composição

Art. 6º - O Sislog está estruturado em níveis de atuação Central, Se-
torial e Seccional, cuja vinculação de órgãos e entidades segue as
definições estabelecidas nos incisos I a IV do art. 2º deste Decreto.

Atribuições do Órgão Central

Art. 7º - São atribuições do Órgão Central do Sislog:

I - planejar, normatizar e supervisionar a execução das atividades ine-
rentes às Funções Logísticas Contratação, Materiais, Serviços e
Tr a n s p o r t e s ;

II - identificar os programas elaborados e propostos pelos diversos ór-
gãos e entidades do Executivo, avaliar a sobreposição de ações e ati-
vidades, promover a integração intragovernamental e sugerir medidas
que favoreçam a integração e a racionalização dos recursos logísticos
envolvidos, a fim de articular as ações de apoio logístico aos diversos
órgãos e entidades do Poder Executivo;

III - gerenciar os sistemas informatizados próprios em apoio ao fun-
cionamento do Sislog, mantendo um serviço de atendimento aos
usuários apto a tirar dúvidas e resolver dificuldades sobre a opera-
ção;

IV - coletar e analisar dados de gastos do Poder Executivo para a
geração de relatórios gerenciais, com foco na avaliação de desempe-
nho, visando à tomada de decisões; e

V - planejar, normatizar, orientar e promover treinamento do pessoal
envolvido no Sislog dos seus três níveis de atuação.

Atribuições dos Órgãos Setoriais

Art. 8º - São atribuições dos Órgãos Setoriais do Sislog, segundo as
orientações do Órgão Central:

I - realizar a gestão de contratação, materiais, serviços e transportes
e fazer o acompanhamento de despesas sob sua responsabilidade;

II - elaborar os instrumentos de governança das contratações previs-
tos no art. 20 deste Decreto considerando inclusive os Órgãos Sec-
cionais que lhe são vinculados;

III - coordenar as atividades de logística dos Órgãos Seccionais que
lhe são vinculados;

IV - fornecer dados e subsídios ao Órgão Central do Sislog;

V - propor melhorias dos processos e sistemas; e

VI - cumprir as normas e instruções exaradas pelo Órgão Central do
Sislog e zelar pelo seu cumprimento.

Atribuições dos Órgãos Seccionais

Art. 9º - São atribuições dos Órgãos Seccionais, segundo as orien-
tações do Órgão Setorial:

I - executar as atividades de gestão de contratação, de materiais, de
serviços e de transportes e fazer o acompanhamento de despesas
sob sua responsabilidade;

II - prestar as informações necessárias ao Órgão Setorial para a pre-
paração dos instrumentos de governança das contratações e demais
instrumentos de contratação, de materiais, de serviços e de transpor-
tes;

III - executar a rotina diária de atendimento às necessidades logísticas
de gestão de contratação, de materiais, de serviços e de transportes
e acompanhamento de despesas sob sua responsabilidade;

IV - fornecer dados e subsídios ao Órgão Central do Sislog;

V - propor melhorias dos processos e sistemas; e

VI - cumprir as normas e instruções exaradas pelo Órgão Central do
Sislog e zelar pelo seu cumprimento.

Usuários

Art. 10° - São usuários do Sislog todos os órgãos e entidades in-
tegrantes da estrutura do Poder Executivo Estadual e fornecedores
que demandam materiais e serviços.

Seção IV
Do funcionamento do Sislog

Art. 11° - As atividades do Sislog serão executadas pelos integrantes
das redes de gestão descentralizada de logística do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro, compostas por agentes públicos da Ad-
ministração Pública estadual direta, autárquica e fundacional, treinados
e certificados de acordo com regulamentação editada pelo Órgão
Central.

§ 1º - Fazem parte das redes de gestão descentralizada de logística,
a Rede Logística - Redelog, instituída pelo Decreto n.º 46.050, de 26
de julho de 2017, e as suas demais redes funcionais, conforme de-
finidas no art. 3º do mesmo Decreto.

§ 2º - As redes de gestão descentralizada de logística atuarão nos
três níveis do Sislog, com responsabilidades inerentes a cada função
exercida, as quais serão definidas pelo Órgão Central do Sislog.

Art. 12° - A solução de questões logísticas obedecerá ao ciclo de três
fases da logística, a seguir enunciados:

I - determinação de necessidades;

II - obtenção;

III - distribuição.

Art. 13° - Sempre que a solução de uma questão logística envolver
órgãos ou entidades vinculados a órgãos setoriais distintos, a coor-
denação das atividades deverá ser assumida pelo Órgão Central do
Sislog, ao qual caberá definir responsabilidades para a execução das
providências necessárias à solução do problema.

§ 1º - O Órgão Central do Sislog definirá as responsabilidades dos
integrantes dos Níveis Setoriais e Seccionais.

§ 2º - Os Órgãos Setoriais definirão as responsabilidades dos órgãos
do Nível Seccional que lhes são vinculados, em consonância com as
normas emanadas do Nível Central.

§ 3º - A determinação de necessidades será apurada no Nível Sec-
cional e consolidada pelo Nível Setorial, a este competindo verificar a
possibilidade de atendimento destas necessidades, de acordo com as
prioridades definidas pela alta administração, sempre em consonância
com a disponibilidade orçamentária, bem como a distribuição de re-
cursos para a sua obtenção.

CAPÍTULO III
DA GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Seção I
Dos objetivos das contratações públicas

Art. 14° - Os objetivos das contratações públicas, entre outros esta-
belecidos em lei, são:

I - disponibilizar bens, obras e serviços com qualidade de desempe-
nho e de conformidade, suprindo as necessidades dos órgãos e en-
tidades na implementação das políticas públicas, sem interrupção;

II - garantir tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a jus-
ta competição;

III - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de con-
tratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no
que se refere ao ciclo de vida do objeto;

IV - assegurar a continuidade de serviços, projetos e planos, sem in-
terrupção;

V - otimizar os custos diretos e indiretos envolvidos no processo de
contratação pública;

VI - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifesta-
mente inexequíveis ou superfaturamento na execução dos contratos;

VII - fomentar o desenvolvimento econômico e social e a gestão de
conhecimento; e

VIII - incentivar a inovação e o desenvolvimento sustentável.

Seção II
Do macroprocesso de contratações públicas

Art. 15° - São fases do macroprocesso de contratações públicas:

I - Fase de planejamento: realizada em conjunto com as áreas de-
mandantes de aquisições e serviços, trata do planejamento geral das
contratações a serem realizadas pelo órgão ou entidade, incluindo sua
previsão nos instrumentos de governança elencados no art. 20 do
presente Decreto;

II - Fase preparatória: fase na qual são definidos os principais ele-
mentos da futura contratação, com a elaboração dos documentos ne-
cessários para sua efetivação, tais como o Estudo Técnico Preliminar,
o Mapa de Riscos, o Termo de Referência ou Projeto Básico, o Pro-
jeto Executivo, quando necessário, a Pesquisa de Preços e a Minuta
de edital e do contrato, entre outros;

III - Fase de seleção do fornecedor: fase em que é selecionada a
melhor proposta de acordo com as regras definidas para a contrata-
ção;

IV - Fase de gestão e fiscalização contratual: realizada pelo gestor e
fiscal do contrato ou pelas comissões de gestão e fiscalização con-
tratual, em consonância com o previsto no art. 19 do presente De-
creto; e

V - Fase de avaliação: concomitante a execução do objeto, serão le-
vantados os dados necessários para constatar se o mesmo está sen-
do entregue conforme especificado, atendendo a demanda que origi-
nou a contratação.

Seção III
Das diretrizes e dos instrumentos de governança

Diretrizes
Art. 16° - São diretrizes da governança nas contratações públicas:

I - promoção do desenvolvimento local e regional sustentável;

II - garantia do tratamento diferenciado e simplificado às microempre-
sas e às empresas de pequeno porte;

III - promoção de ambiente negocial íntegro e confiável;

IV - alinhamento das contratações públicas aos planejamentos estra-
tégicos dos órgãos e entidades, bem como às leis orçamentárias;

V - fomento à competitividade nos certames, diminuindo a barreira de
entrada a fornecedores em potencial;

VI - aprimoramento da interação com o mercado fornecedor, como for-
ma de se promover a inovação e de se prospectar soluções que ma-
ximizem a efetividade da contratação;

VII - desburocratização, incentivo à participação social, uso de lingua-
gem simples e de tecnologia;

VIII - transparência processual;

IX - padronização e centralização de procedimentos, sempre que per-
tinente;

X - desenvolvimento de programas de integridade;

XI - a promoção das contratações sustentáveis;

XII - fomento ao desenvolvimento de um mercado fornecedor que
atenda a padrões de sustentabilidade ambiental e social voltados à
redução de externalidades negativas na sua cadeia de produção; e

XIII - otimização dos custos diretos e indiretos envolvidos no processo
de contratação pública.

Diretrizes de interação com o mercado fornecedor

Art. 17° - Compete ao órgão ou entidade, quanto à interação com o
mercado fornecedor:

I - promover regular e transparente diálogo quando da elaboração dos
estudos técnicos preliminares, de forma a se obterem insumos para a
otimização das especificações dos objetos a serem contratados, dos
parâmetros de mercado para melhor técnica e custo das contratações,
e das obrigações da futura contratada.

II - observar a devida transparência acerca dos eventos a serem con-
duzidos na fase da seleção do fornecedor, respeitados os princípios
da isonomia e da publicidade;

III - padronizar os procedimentos para a fiscalização contratual, res-
peitando-se os princípios do devido processo legal, do contraditório e
da ampla defesa, quando da apuração de descumprimentos junto a
fornecedores; e

IV - estabelecer exigências sempre proporcionais ao objeto a ser con-
tratado, para assegurar que as oportunidades sejam projetadas de
modo a incentivar a ampla participação de concorrentes potenciais,
em especial, microempresas e empresas de pequeno porte.

Diretrizes de gestão de riscos e controle preventivo

Art. 18° - Compete ao órgão ou entidade, quanto à gestão de riscos
e ao controle preventivo do processo de contratação pública:

I - estabelecer diretrizes para a gestão de riscos e o controle pre-
ventivo que contemplem os níveis do macroprocesso de contratações
e dos processos específicos de contratação;

II - realizar a gestão de riscos e o controle preventivo do macropro-
cesso de contratações e dos processos específicos de contratação,
quando couber, conforme as diretrizes de que trata o inciso I;

III - incluir nas atividades de auditoria interna a avaliação da gover-
nança, da gestão de riscos e do controle preventivo nas contratações;
e

IV - assegurar que os responsáveis pela tomada de decisão, em to-
dos os níveis do órgão ou da entidade, tenham acesso tempestivo às
informações relativas aos riscos aos quais está exposto o processo de
contratações, inclusive para determinar questões relativas à delegação
de competência, se for o caso.

Parágrafo Único - A gestão de riscos e o controle preventivo deverão
racionalizar o trabalho administrativo ao longo do processo de contra-
tação, estabelecendo-se controles proporcionais aos riscos e suprimin-
do-se rotinas puramente formais.

Diretrizes para a gestão e fiscalização dos contratos

Art. 19° - Compete ao órgão ou entidade, quanto à gestão e fisca-
lização dos contratos:

I - avaliar a atuação do contratado no cumprimento das obrigações
assumidas, baseando-se em indicadores objetivamente definidos no
Acordo de Níveis de Serviço (ANS), sempre que aplicável;

II - introduzir rotina aos processos de pagamentos dos contratos, in-
cluindo as ordens cronológicas de pagamento, juntamente com sua
memória de cálculo, relatório circunstanciado, proposições de glosa e
ordem bancária;

III - definir as regras para designação de gestores e fiscais de con-
trato, com base no perfil de competências previsto nos arts. 47 e 48
deste Decreto, evitando a sobrecarga de atribuições e resguardando a
segregação de funções, observado regulamento específico;

IV - modelar o processo sancionatório decorrente de contratações pú-
blicas, estabelecendo-se, em especial, critérios objetivos e isonômicos
para a determinação da dosimetria das penas, com fulcro no § 1º do
art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021;

V - prever a implantação de programas de integridade pelo contra-
tado, na hipótese de objetos de grande vulto, e para os demais ca-
sos, quando aplicável, na forma da legislação vigente; e

VI - constituir, com base no relatório final de que trata a alínea "d" do
inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei n.º 14.133, de 2021, base de
dados de lições aprendidas durante a execução contratual, como for-
ma de aprimoramento das atividades da Administração, na forma de
regulamentação específica.

Instrumentos de governança

Art. 20° - São instrumentos de governança nas contratações públicas,
dentre outros:

I - o planejamento estratégico do órgão ou entidade;

II - o Plano Plurianual - PPA, previsto no inciso I do art. 209, da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro;

III - a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, prevista no inciso II do
art. 209, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;

IV - a Lei Orçamentária Anual - LOA, prevista no inciso III do art. 209,
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;

V - o Plano de Contratações Anual, previsto no inciso VII do art. 12
da Lei nº 14.133, de 2021, e regulamentado por ato do Órgão Central
do Sislog;

VI - o Plano de Gestão de Logística Sustentável - PLS, previsto na
Lei n.º 8.231, de 10 de dezembro de 2018;

VII - o Plano de Investimentos do Estado do Rio de Janeiro - PIERJ,
previsto no Decreto nº 46.666, de 20 de maio de 2019;

VIII - o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação -
PDTIC, previsto no Decreto nº 47.278, de 17 de setembro de 2020;

IX - Plano de Integridade, previsto no Decreto n.º 46.745, de 22 de
agosto de 2019; e

X - a avaliação dos resultados da contratação através de registros
próprios ou de funcionalidade do PNCP, conforme previsto no § 3º do
art. 174 da Lei n.º 14.133, de 2021.

§ 1º - Os instrumentos de governança de que trata este artigo devem
abordar todas as considerações técnicas, bem como estar alinhados
entre si, de forma a garantir adequado planejamento das contratações
e a maximização de utilização dos recursos disponíveis.

§ 2º - A Administração deverá envidar esforços para a capacitação
dos servidores que atuam nas etapas de planejamento, observando o
estabelecido no art. 22 deste Decreto.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA GESTÃO DE CONTRATA-

ÇÕES

Seção I
Da Alta Administração

Art. 21° - Compete à alta administração de cada órgão e entidade do
Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro:

I - implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos
e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos
licitatórios e os respectivos contratos, observando-se o disposto pelo
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo;

II - definir estrategicamente as contratações a serem realizadas, clas-
sificando seu grau de prioridade conforme a relevância da demanda
final a ser atendida;

III - implementar e manter as diretrizes e instrumentos de governança
das contratações públicas em consonância com o disposto neste De-
creto, estabelecendo, no âmbito de sua competência, no mínimo:

a) formas de acompanhamento de resultados, com indicadores e me-
tas para a gestão dos processos de contratações;

b) iniciativas que promovam soluções para melhoria do desempenho
institucional, com apoio, quando possível, dos resultados da gestão de
riscos e do controle preventivo; e
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